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RELATORIO LEGISLATIVO PREVIO

INDICACAO DE PROJETO DE LEI N°: 88/2025

INICIATIVA: Poder Legislativo Municipal
VEREADOR: ROGERIO BAUMEL

EMENTA: DISPOE SOBRE A LOTAGAO DE SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS NO PROVOPAR, PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE
NO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO.

1.  Sintese da Proposicéo Legislativa

Trata-se de proposi¢do de autoria do Nobre Vereador Rogério Baumel,
que dispde sobre a lotagdo de servidores publicos municipais no PROVOPAR,
programa do voluntariado paranaense no municipio de Campo Largo.

Protocolada a proposigéo no dia 28/07/2025 e atendendo ao disposto no
art. 3° da Portaria 113/2023, nos termos do art. 118 do Regimento Interno, a
proposi¢éo foi encaminhada para instrugéo, onde serao abordados os aspectos
juridicos, de técnica legislativa e de redacéo da proposigéo legislativa, bem como
apontara sugestdo de comissées para tramitagéo da proposta, da forma a seguir
exposta.

A Indicagao de Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa, a qual
informa que objetiva autorizado a lotar, de forma temporaria e sem prejuizo de
vencimentos e demais direitos funcionais, servidores pablicos municipais para
prestar apoio tecnico, administrativo e operacional a0 PROVOPAR (Programa do
Voluntariado Paranaense).

E o relatério.

2.  [dentidade e Semelhanga

Conforme disposto no § 3° do art. 121 do Regimento interno, deve ser
arquivada pela Presidéncia ou pela Comiss&o de Redacido e Justica, a proposicéo
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com matéria idéntica e, no caso de semelhanca, a proposigéo posterior deve ser
anexada a anterior, para servir de elemento de auxilio no estudo da matéria, pelas
Comissdes Permanentes, nos termos do § 4° do mesmo artigo.

Considera-se “idéntica” a matéria de igual teor ou ainda aquela que
redigida de forma diferente, dela resultem iguais consequéncias, e “semelhante” a
matéria que, embora diversa na forma e nas consequéncias, aborde assunto
especificamente tratado em outra.

De acordo com o § 1° do art. 122, sera inadmitida a tramitagdo de
proposi¢&o que verse sobre “matéria vencida”, assim entendida: aquela idéntica a
outra, ja aprovada ou rejeitada, ou aquela cujo teor tenha sentido oposto ao de
outra, ja aprovada.

No caso de matéria que tenha sido rejeitada em Plenario, admite-se
novo projeto no mesmo periodo legislativo, condicionado, todavia, & iniciativa da
maioria absoluta dos membros da Camara.

Do exposto extrai-se a inexisténcia de dbice a regular tramitagdo da
proposi¢éo, que deve ser objeto de analise pela comisséo permanente competente

para apreciar a admissibilidade.

3. Técnica Legislativa

As proposicdes legisiativas, de acordo com o art. 117 e 118, ambos do
RI, devem ser articuladas segundo a técnica legislativa, redigidas com clareza e em
termos explicitos e sintéticos, que nzo contrarie normas constitucionais, legais,
regimentais, e que n&o sejam genéricas.

A forma de elaboragéo, redaczo, alteracéo e consolidacéo das leis, esta
prevista no paragrafo Gnico do art. 99, da Constituigdo Federal (CF). Nesse sentido
também vige a Lei Complementar Federal n°® 95/1998 (LC n°® 95/98) como norma de
regéncia da ciéncia Legistica.

A inobservancia da Legistica implica em inadmissibilidade parcial da
proposi¢do, de sorte que incumbe a comissio competente para apreciar a
admissibilidade a apresentagdo de emenda supressiva ou modificativa, conforme o

caso, como determina o 42 e seguintes, RI.
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Cumpre informar que a proposicao em exame, em primeira analise, esta
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adequadamente redigida inexistindo ébice a sua tramitagéo.

4. Consideragdes

Quanto a sua iniciativa, a proposigao em exame tem suporte legal no art.
30, inciso | da Constituigao Federal, o qual dispde que o Municipio tem
competéncia para legislar sobre assuntos locais e suplementar a legislacao federal

e estadual no que lhe couber. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municipios:
| — Legislar sobre assuntos de interesse local:
I - Suplementar a legislacdo federal e a estadual no que couber;

Cumpre ainda salientar que a Indicagéo de Projeto de Lei é sujeita ao
crivo de conveniéncia e oportunidade a ser realizado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal.

5. Comissées competentes

As proposicbes, antes de serem submetidas ao Plenario para
deliberagdo do mérito legislativo, em regra, devem ser submetidas a parecer das
Comissoes Permanentes como determina o art. 123, RI.

A reparticdo de competéncias das Comissées Permanentes & definida
no Art. 42, Rl, sendo vedada a manifestagdo sobre matéria alheia aquelas definidas
regimentalmente. incumbe ao Setor Legislativo sugerir, sem carater vinculante, a
tramitagao da proposta pelas Comissoes Permanentes, sendo, no presente caso,

competente a seguinte Comisséo: 1) Justica e Redac¢éao.
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6. Conclusio

Com estes fundamentos, opina-se pela admissibilidade da Indicagéo
de Projeto de Lei enunciada, restando a matéria apta para ser apreciada pelo
Plenario desta Casa de Leis, nos moldes expostos.
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THAIS VIEIRA BORGES DOS SANTOS
Assessora Legislativa

Cémara Municipal de Campo Largo - PR
De acordo,

EDEILSONBIBEIRO BONA

Diretor Juridico

Céamara Municipal de Campo Largo - PR
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